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PROJETO DE LEI

DELIMITA O PER!METRO URBANO
DO POVOADO ~1-20, MUNIC!PIO
DE BOA ESPERANÇA, ESTADO
DO ESP!RITO SANTO E DÁ OU
TRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, ESTADO DO ESpfRITO

SANTO: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:

Art. 1 9 - O perÍmetro urbano do povoado Km- 20, fica delimit~

do conforme descrito no Art. 29 desta Lei.

§ 1 9 - As zonas urbanas e de expansão urbana es

tão contidas e delimitadas pelo perímetro urbano

nesta Lei.

§ 29 - Constitui refer~ncia b~sica para estas de

limitações o mapa na escala aproximada de 1:25000

(povoado Km- 20) obtido da montagem de fotografias

aéreas de vôo contratado pelo IBC/GERCA a servi

ços A.erofotograméti"'icos Cpuzeiro do Sul S/A, em

1970, sobre os quais foram localizados os pontos

do perímetro urbano.

Art. 2 9 - As descrições dos pontos e das linhas que caracte

rizam o perímetro urbano do distrito, feitas no

sentido hor~rio são as seguintes:



PER!METRO URBANO DO POVOADO KM-2ü - MUNICrPIO DE BOA ESPERANÇA.

PONTO

01

LOCALÍzÁçÁô.-

Ponto situado na estrada de acesso à proprie
dade do Sr. Altério Bonfanti, distante :200
me~ros da estrada Boa Esperança/Sobradinho;

TRECHO

1.2 - Segue na direção leste em uma linha
paralela ã estrada Boa Esperança/So
bradinho, por uma distância de 400
metros;

02 Ponto situado paralelo à estrada Boa Esperan
ça/Sobradinho, a leste e distante 400 metros
daquela que dá acesso à propriedade do Sr.
Altério Bonfanti;

2.3 - Segue na dire~ão sul, por uma
tância de 400 metros;

dis

03

04

Ponto situado ao sul da estrada Boa Esperan
ça/Sobradinho, distante 200 metros da mesma;

Ponto situado na estrada de acesso ao Rio do
Norte;

3.4 - Segue na direção oeste at~ encon
trar a estrada de acesso ao Rio do
Norte;

4.5 - Segue na direção oeste por uma dis
tância de 320 rretros;

05 Ponto situado a oeste da estrada de acesso a
Rio do Norte, distante 200 metros da estrada
Km-20/Sobradinho;

6 - Segue na direção norte por uma dis
tância de 400 metros;

06 Ponto situado ao norte da estrada km-20/So
bradinho, distante 200 metros da mesma.

6.1 - Segue na direç~o leste até o ponto
inicial do perímetro urbano.



Parágrafo Onico - Nas descrições dos pontos e dos

trechos, as distâncias que se referem às rodovias

e estradas dizem respeito aos eixos das mesmas.

Art. 3 9 - O mapa relacionado no § 29 do Art. 19, contendo a

representação gráfica do perímetro urbano faz par

te da presente Lei.

Art. 49 - Novos loteamentos poderão ser aprova~os somente

quando a totalidade da área a ser loteada estiver

dentro do perímetro urbano definido nesta Lei, e

atender os requisitos exigidos em outros diplomas

legais relativos ao parcelamento do solo urbano.

Art. S9 - Esta Lei entra em vi.gor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrârio.

Boa Esperança, de de 1985

Pr~feito Municipal
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